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DISCIPLINA: DIREITO TRIBUTARIO
CARGA HORARIA: 90 horas/aula

TIPO DA DISCIPLINA: Obrigatoria
ANO DE APLICACAO: 2011

EMENTA

Generalidades. Estudo da Atividade Financeira do Estado sob o aspecto especulativo:
Despesa Publica, Receita Publica. Orcamento. Credito Pablico. Generalidades. Mutonomia
cientifica do Direito Financeiro. Doutrina. Direito Positivo. Normas gerais de Direito
Tributario. Vigéncia e Aplicacdo. Interpretacdo. Obrigacdo Tributaria. Fato Gerador.
Extingdo da Obrigacdo Tributaria. Crédito Tributario. Suspensdo. Exclusdo. Extingéo.
Privilégio. Executivo Fiscal.

1. OBJETIVOS
1.1. Estudar as atividades financeiras do Estado sob o aspecto especulativo: despesa

publica, receita publica, orcamento e credito publico.

1.2. Conhecer mutonomia cientifica do direito financeiro, doutrina, direito positivo, normas
gerais de Direito Tributéario, vigéncia e aplicacdo, obrigacdo tributéria, fato gerador,
extincdo da obrigacdo tributaria, credito tributario, suspensdo, exclusdo, extincao,
privilégio e executivo fiscal.

2. CONTEUDOS

| - O Estado e o Poder de Tributar.

1. O Estado e sua atividade financeira.

2. O poder de tributar.

3. Poder e competéncia.

4. Atribuicdo de competéncia e distribuicdo de receita.
5. Os principios juridicos da tributacéo.

5.1. Legalidade.

5.2. Anterioridade.
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5.3. lgualdade.
5.4. Competéncia.
5.5. Capacidade contributiva.

Il - O Direito Tributario.

1. Conceito e denominagéo.

2. Natureza, posicéo e autonomia.

3. Direito Tributério, Direito Financeiro e Ciéncia das Finangas.
4. Tributo: conceito e espécies.

5. Classificacao dos tributos.

6. Funcéo dos tributos.

111 - Legislacédo Tributaria.

. Lei e legislacéo.

. Lei ordinaria e lei complementar.

. Principio da legalidade.

. Medidas provisorias.

. Tratados e convencdes internacionais.
. Decretos e regulamentos.

. Normas complementares.
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IV - Vigéncia e Aplicacdo da Legislacao Tributéaria.

1. Vigéncia e aplicacéo.

2. Vigéncia da legislac&o tributéria no espagco.

3. Vigéncia da legislacéo tributaria no tempo.

4. Os principios da anualidade e da anterioridade.
5. Aplicacdo imediata.

6. Aplicacdo retroativa.

V - Interpretacdo e Integracdo da Legislacdo Tributéria.

1. Interpretacéo e integracéo.

2. Métodos de interpretacéo.

3. Meios de integragéo.

4. Institutos, conceitos e formas de Direito Privado.
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5. Interpretagdo econdmica.
6. Interpretacao literal.

7. Interpretacdo benigna.

8. Interpretacéo e aplicacao.

VI - Obrigacéo Tributaria.

1. Conceito e especies.

2. Natureza juridica.

3. Fato gerador.

3.1. Fato gerador da obrigacdo principal.
3.2. Fato gerador da obrigacao acessoria.
3.3. Fato gerador e hipotese de incidéncia.
3.4. Quando se considera consumado o fato gerador.
3.5. Negdcios juridicos condicionais.

4. Sujeito ativo.

5. Sujeito passivo.

5.1. Convencdes particulares.

5.2. Solidariedade.

5.2.1. Beneficio de ordem.

5.2.2. Efeitos da solidariedade.

5.3. Capacidade tributaria.

5.4. Domicilio tributério.

6. Responsabilidade tributéaria.

6.1. Responsabilidade dos sucessores.

6.2. Fusdo, transformacéo ou incorporacao.
6.3. Continuacéo da atividade.

6.4. Responsabilidade de terceiros.

6.5. Responsabilidade por infracbes. Sua exclusdo pela denlincia esponténea.

VIl - Crédito Tributario.

1. Conceito.

2. Constituicao do credito tributario.

2.1. Lancamento. Sua natureza. Legislacdo aplicavel.
2.2. Critérios juridicos no langcamento.

2.3. Modalidades de langamento.

3. Suspensdo do crédito tributario.
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3.1. Moratoria.

3.2. Deposito.

3.3. Reclamagdes e recursos.

3.4. Medida liminar em mandado de seguranca.
4. Extingdo do credito tributério.

4.1. Pagamento.

4.2. Pagamento indevido. Restituicao.

4.3. Compensacéo.

4.4. Transacao.

4.5. Remissao.

4.6. Decadéncia.

4.7. Prescricao.

4.8. Conversao de depdsito em renda.

4. 9. Pagamento antecipado e homologacédo do langamento.
4.10. Consignacao em pagamento.

4.11. Decisdo administrativa.

4.12. Decisao judicial.

5. Excluséo do crédito tributario.

5.1. Distingdes entre isen¢do, ndo incidéncia e imunidade.
5.2. Isencao.

5.3. Classificacdo das isencoes.

5.4. Anistia.

6. Garantias e privilégios do crédito tributario.
6.1. Presuncéo de fraude.

6.2. Concurso de preferéncias.

6.3. Exigéncias de quitagdes.

VIII - Administragdo Tributaria.

1. Fiscalizacéo.

1.1. Sigilo comercial.

1.2. Dever de informar e sigilo profissional.
1.3. Sigilo fiscal.

1.4. Auxilio da forca publica.

1.5. Excesso de exagéo.

2. Divida Ativa.

3. Certiddes negativas.

3.1. Certiddo negativa e perecimento de direito.
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3.2. Certiddo negativa e tributo ndo vencido.
3.3. Certiddo negativa e consignacdo em pagamento.

IX - Competéncia Tributéaria.

1. Sistema tributério.

2. Atribuicdo de competéncia tributaria.

3. LimitacOes da competéncia tributaria.

3.1. Legalidade.

3.2. Isonomia.

3.3. Irretroatividade.

3.4. Anterioridade.

3.5. Proibicéo de confisco.

3.6. Liberdade de trafego.

3.7. Imunidades.

3.8. Imunidade reciproca.

3.9. Imunidade dos templos.

3.10.Imunidade dos partidos politicos, das entidades sindicais e das instituicdes de
educacéo ou de assisténcia social sem fins lucrativos.

3.11. Imunidade do livro, jornal e periodico.

3.12. Qutras limitagodes.

4. Competéncia privativa da Unido, dos Estados e dos Municipios.

5. Competéncia residual.

6. Competéncia e tributos vinculados.

X - Impostos.

1. Conceito de imposto.
2. Classificacdo dos impostos no sistema tributario brasileiro.

XI - Impostos Federais.

1. Imposto de importacéo.
1.1. Competéncia.

1.2. Funcéo.

1.3. Fato gerador.

1.5. Base de célculo.

1.6. Contribuinte.
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2. Imposto de exportacao.

2.1. Competéncia.

2.2. Funcéo.

2.3. Fato gerador.

2.4. Base de calculo.

2.5. Langamento.

2.6. Consideracdes especiais.

3. Imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza.

3.1. Competéncia.

3.2. Funcao.

3.3. Fato gerador.

3.4. Aliquotas.

3.5. Base de calculo.

3.5.1. Lucro real.

3.5.2. Lucro presumido.

3.5.3. Lucro arbitrado.

3.5.4. Rendimento.

3.6. Contribuinte.

4. Imposto sobre produtos industrializados.

4.1. Competéncia.

4.2. Fato gerador.

4.3. Base de calculo.

4.4. N&o cumulatividade.

4.5. Contribuinte.

5. Imposto sobre operagdes de crédito, cambio e seguro e sobre operacGes relativas a
titulos e valores mobiliarios.

5.1. Competéncia.

5.2. Funcao.

5.3. Fato gerador.

5.4. Base de calculo.

5.5. Contribuinte.

6. Imposto sobre a propriedade territorial rural.

6.1. Competéncia.

6.2. Funcéo.

6.3. Fato gerador.

6.4. Base de calculo.

6.5. Contribuinte.

7. Imposto sobre grandes fortunas.
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XII - Impostos Estaduais.

1. Imposto sobre herancas e doacdes.

1.1. Competéncia.

1.2. Fato gerador.

1.3. Base de célculo.

1.4. Contribuinte.

2. Imposto sobre operacgdes relativas a circulagdo de mercadorias e prestacdes de servigos
- ICMS.

2.1. Competéncia.

2.2. Fato gerador.

2.3. Fato gerador e ambito do tributo.

2.3.1. Operac0es relativas a circulacéo.

2.3.2. Mercadorias.

2.3.3. PrestacOes de servigos.

2.3.4. Bens destinados a consumo ou ativo fixo.

2.4. Base de calculo.

2.5. Fornecimento de mercadorias com prestacOes de servicos.

2.6. Nao cumulatividade.

2.7. Contribuinte.

2.8. A lei complementar.

2.9. As imunidades.

3. Imposto sobre a propriedade de veiculos automotores.

3.1. Competéncia.

3.2. Fato gerador.

3.3. Aliquotas e base de calculo.

3.4. Contribuinte.

4. Adicional de imposto de renda.

X1 - Impostos Municipais.

1. Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana.

1.1. Competéncia.

1.2. Fato gerador.

1.3. Base de célculo.

1.4. Contribuinte.

2. Imposto sobre transmissdo “inter-vivos” e bens imdveis e direitos a eles relativos.
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2.1. Competéncia.

2.2. Fato gerador.

2.3. Base de célculo.

2.4. Contribuinte.

2.5. Consideracdes especiais.

3. Imposto sobre servicos de qualquer natureza.
3.1. Competéncia.

3.2. Fato gerador.

3.3. Base de calculo.

3.4. Contribuinte.

XIV - Contribuicdes

1. Conceito e natureza juridica.

2. Funcdo.

3. Espécies.

3.1. Contribuicdes de intervenc¢do no dominio econdmico.
3.2. Contribuicdes de interesse de categorias profissionais ou econémicas.
3.3. Contribuicdes de seguridade social.

4. Competéncia.

5. Contribuintes.

6. Aliquotas e bases de calculo.

7. Langamento.

8. Consideracdes especiais.

XV - Taxas.

. Conceito de taxa.

. Fungéo.

. Fato gerador.

. Célculo.

. Requisitos para cobranca.

. Langamento.

. Distincdo entre contribuicdo de melhoria e taxa.
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XVI - llicito e sancéo.
1. llicito administrativo tributario.
1.1. llicito penal tributario.
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1.2. Precedentes.

1.3. Crimes contra a ordem tributaria.
1.4. Os tipos e as penas.

1.5. Interpretacao benigna.

1.6. Apropriacao indébita.

1.7. Nao recolhimento do tributo.

1.8. Tipo novo e prisao por divida.

2. Sancao administrativa e sancao penal.
3. A questéo da responsabilidade penal.
4. Sanc¢0es pessoais e patrimoniais.

5. A solucédo adequada.

3. METODOLOGIA

O conteldo sera realizado através de Aulas Expositivas e Estudos de Casos.

4. RECURSOS

Serdo utilizados como apoio a acdo pedagdgica o quadro branco e o uso de
retroprojetores.

5. AVALIACAO

O sistema de avaliacao sera através de provas escritas.

6. BIBLIOGRAFIA
6.1. BIBLIOGRAFIA BASICA

AMARO, L. Direito tributario brasileiro. 8. ed. Sdo Paulo: Saraiva, 2008.
ATALIBA, G. Hipotese de Incidéncia Tributaria.10.ed Sdo Paulo: Malheiros, 2011.
CARVALHO.P. de B. Curso de tributario. 23. ed. Sdo Paulo: Saraiva, 2011.

6.2. BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR

MACHADO, H. de B. Curso de direito tributario. 27. ed.Sdo Paulo: Malheiros, 2006.
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